
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SERVIÇO  DE  LIMPEZA  URBANA
LOCALIZADA  NA  RUA  MARCOS
DENNYS  SILVA  SANTOS  Nº  89  DO
BAIRRO RESIDENCIAL ITAMARATI.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA LOCALIZADA NA RUA MARCOS
DENNYS  SILVA  SANTOS  Nº  89  DO  BAIRRO  RESIDENCIAL  ITAMARATI,  NESTA
CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
O presente expediente visa atender aos moradores do Bairro Residencial Itamarati quanto aos
serviços elencados acima. A reivindicação é pertinente, visto que a rua e os canteiros encontram-se
tomados pelo mato, dificultando a visibilidade de motoristas e a passagem de pedestres, além de
entulhos e lixo que têm atraído animais peçonhentos.  Salientamos a real  necessidade de que os
serviços sejam realizados, visando manter o bairro limpo, bem como proporcionar segurança aos
moradores da região. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de novembro de 2024.

 
 
 

Sargento Vidal (Câmara Digital) - MDB
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